
 Propostas e Desafios aprovados na
VII Conferência Municipal de Assistência Social

1)Controle Social
Metas Propostas Efetivada S/N Prioridade Avanço % Dificuldades /Entraves Relatório Final

1

Monitorar e avaliar os programas 
implantados, através da definição de 
indicadores que avaliem a qualidade, 
quantidade e custos dos serviços 
oferecidos.

2
Garantir a fiscalização e a transparência 
na aplicação dos recursos.

3

Implementar e dar publicidade ao 
Cadastro Único das organizações 
prestadoras de serviços socioassistenciais 
no município.

4

Desenvolver ferramentas mais efetivas de 
controle e monitoramento, garantindo 
subsídios para a avaliação de resultados e 
alcance de metas.

5

Fortalecer os órgãos de fiscalização 
(Ministério Público, Conselhos Tutelares, 
Conselho dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, Conselhos de Escolas, etc.) 
na garantia de vagas e permanência nas 
escolas, a crianças com deficiências.

6
Desenvolver e implantar um sistema 
de monitoramento e avaliação eficaz e 
eficiente.

7 Investir em pesquisas para melhor 
conhecimento dos territórios.

8

Criar um Comitê Gestor Tripartite em cada 
subprefeitura, com competências definidas 
por um colegiado tripartite (organizações 
sociais, trabalhadores e usuários).

9 Fortalecer e assegurar as ouvidorias 
públicas no município.

10

Criar o “Comitê Municipal de 
Monitoramento, Avaliação e 
Encaminhamento das Deliberações da 
Conferência Municipal de Assistência 
Social”. Órgão cuja atribuição dar-se-á 
nas áreas de assessoria, avaliação e 
propositura de ações que venham a 
garantir o cumprimento das referidas 
deliberações nos termos da minuta 
apresentada à Plenária e que passa a fazer 
parte das deliberações da VII Conferência 
Municipal de Assistência Social de
São Paulo.
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11
Criar formas de gestão colegiada entre 
usuários e trabalhadores, na gestão dos 
serviços no âmbito de cada subprefeitura.

12

Promover encontros periódicos dos Fóruns 
Regionais e Municipal de Assistência 
Social para debates e monitoramento das 
propostas aprovadas nas Conferências 
Municipal, Estadual e Nacional de 
Assistência Social.

13
Fortalecer os Fóruns Regionais e Municipal 
e Conselho Municipal de Assistência 
Social.

14
Viabilizar o controle social através de 
comissão intersetorial de Subprefeituras 
para monitorar a gestão dos recursos.

15

Planejar e divulgar as conferências com 
maior tempo hábil e antecedência, 
enviando materiais e informações 
facilitando o entendimento e a 
participação.

16

Ampliar, promover e capacitar a 
participação popular na formulação das 
políticas de assistência social e no controle 
social, por meio de fóruns regionais e 
municipal de assistência social.

17

Garantir que o monitoramento da 
destinação das bolsas de estudos seja 
feito pelo COMAS, e que este seja 
disponibilizado ao Conselho Gestor 
local da Subprefeitura à qual pertence 
a concedente; que o COMAS reveja os 
critérios para a inscrição das entidades de 
educação.

18
Promover a participação popular na 
formulação e no controle social de Políticas 
de Assistência Social.

19

Que o COMAS e a SMADS se integrem 
para a formação de um grupo 
intersecretarial e, em conjunto com os 
demais Conselhos, busquem viabilizar uma 
Política integrada intersecretarial para a 
metrópole e para a megalópole.
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20

Propor que os membros desta Conferência 
assumam o compromisso de viabilizar a 
implementação de grupo de trabalho para 
garantir o Financiamento da Assistência 
Social junto à comissão de orçamento da 
Câmara Municipal, através do Fórum de 
Assistência Social e do COMAS, e de um 
movimento coletivo de mobilização social 
para que o orçamento preveja as reais 
necessidades da Assistência Social.

21

Garantir mecanismos legais para a 
utilização de recursos públicos na 
locomoção, alimentação, hospedagem 
e participação digna de delegados e 
conselheiros eleitos pela sociedade civil e 
poder público quando houver plenárias, 
fóruns, seminários e conferências no 
âmbito das três esferas de governo.

22

Garantir que os recursos orçamentários 
consignados na Função Programática 
“08- Assistência Social” , integrem o 
SUAS e sejam submetidos ao comando 
único conforme a LOAS e SUAS normas e 
regulamentações.


